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Aviso de Expressao de Interesse
Seleccdo de um consultor individual

Consultor, Perito para a compilagcao e analise de boas praticas
relevantes para o controlo da COVID-19

Referéncia ARAA/ FAO-TCP/SFW/3802 /2021/SCI/05 [){

Data de publicacao

Data limite para
arquivamento

Duracédo da missdo 60 H/D de prestacdes, durante um periodo maximo de 5
meses
Numero de anos de 05 anos de experiéncia
experiéncia
l.Antecedentes

No ambito do programa de cooperagdo técnica TCP/SFW/3802 "Apoio a
Coordenagcdo Regional da CEDEAO e reforco do seu mecanismo de
monitorizagdo e anélise de impacto da COVID-19 sobre Seguranca Alimentar e
Nutricional a nivel dos seus paises membros (incluindo o espago CILSS)", A
Organizagé@o das Nagdes Unidas para a Alimentagdo e Agricultura (FAO) e a
Comisséo da Comunidade Econémica dos Estados da Africa Ocidental (CEDEAO)
acordaram que o DADR desenvolveria uma série de servigos, para cuja
implementagdo a ARAA estd a empreender o recrutamento de um Consultor,
Perito em Documentacdo de Boas Praticas Relevantes no Controlo da
COVID-19.

Il.Objectivo da missao e resultados esperados

Sob a supervisdo directa do Director do DADR da CEDEAO, com o apoio do perito
junior responsavel pela alimentagé@o, monitorizagao e coordenacéo do trabalho da
Task Force, e em estreita colaboragdo com a Resilience for West Africa/Sahel
Regional Team (RTWA) - em particular com o perito em gestdo do conhecimento:;
bem como com as equipas da FAO dos 15 paises da CEDEAO, a



equipa da Plataforma FAPDA da FAO, o Perito em Documentagéo de Boas
Praticas desenvolvera um compéndio de boas préaticas relevantes em resposta a
COVID-19 com base num mapeamento das boas praticas existentes.

lll.Qualificacdes, aptidoes e experiéncia

Os candidatos devem possuir as seguintes qualificagdes e experiéncia:

e Possuir um mestrado em monitorizagdo e avaliagdo, avaliagdo de
desenvolvimento, = agro-economia, desenvolvimento internacional,
estatistica ou qualquer outro campo relacionado;

e Ter pelo menos 5 anos de experiéncia numa posigdo semelhante numa
organizacao de desenvolvimento, ONG internacional ou
instituicdo/organizagao regional que trabalhe principalmente no dominio da
agricultura e do desenvolvimento rural:

e Ter um conhecimento muito bom dos desafios e problemas do sector
agricola na regido da CEDEAQ;

e Demonstrar um sélido conhecimento das abordagens de monitorizacéo e
avaliacdo e de medigao da resiliéncia;

e Ter um bom dominio das ferramentas das tecnologias de informacéo e
comunicagao;

e Capacidade de trabalhar numa equipa multidisciplinar e sob forte presséao,
trabalhar em rede e ter um sentido de organizacéo, negociagso e criacdo de
consensos;

e Ter uma boa capacidade de comunicar oralmente, por escrito e na edicdo de
documentos cientificos e gerais;

e Ser proactivo e bem organizado com uma boa capacidade de planear tarefas
e resolver problemas.

IV.ldioma
E necessaria fluéncia numa das trés linguas de trabalho da CEDEAO (inglés, francés,

portugués). Um bom conhecimento linguistico (escrito e oral) de uma segunda lingua
de trabalho da Comissao seria uma vantagem.
V.Localiza¢do, Duragéo e inicio da misséo

O consultor ficard baseado em Abuja, Nigéria, na Direccdo de Agricultura e
Desenvolvimento Rural (DADR) durante dois periodos, para (i) a producéo dos
documentos de capitalizacdo em colaboracdo com o Comité K&M da CEDEAO/FAO,
e (ii) a finalizagdo do compéndio de boas praticas. As outras actividades podem ser
realizadas por teletrabalho a partir de casa (ver quadro acima);

A duracéo da misséo é de sessenta (60) dias, a cumprir durante um periodo méaximo
de seis (6) meses, ;

A missao tera inicio no prazo maximo de duas semanas apos a assinatura do
contrato para a prestacao de servigos intelectuais.

VI.Formulario de candidatura
O processo de candidatura é constituido:

e Uma carta de manifestacdo de interesse, incluindo o prazo para a
disponibilidade ;



e Um curriculum vitae recente que detalha a experiéncia profissional e tarefas
similares ;

e Trés referéncias profissionais (apelidos e nomes préprios, funcées actuais,
fungdes no momento da colaboragdo com o Consultor, e-mail e contactos
telefénicos) ;

e Cobpia certificada do diploma mais elevado:

o Copia de certificados de trabalho ou servico prestado, enumerados no
curriculum vitae.

NB: Qualquer ficheiro incompleto sera rejeitado.

VIl.Apresentacdo de candidaturas

As candidaturas devem ser recebidas atél). |\ \as’ bj:}m horas GMT, por entrega
em mao ou por e-mail nos seguintes enderecos:

Agence Régionale pour I'Agriculture et I'Alimentation (ARAA), 83, rue des Patures
(Super Taco), 01 BP 4817 Lomé, Togo - Tel +228 22 21 40 03 (com a mencéo
"Candidature Consultant, Expert for the compilation and analysis of
relevant good practices in the fight against COVID-19")

Email: procurement.consultants@araa.org Assunto: "Recrutamento de um
Consultor, Perito para a compilagio e analise de boas praticas relevantes
na luta contra a COVID-19".

NB: As candidaturas que nao ostentem a meng¢ao “Consultor, Perito para a
compilacédo e andlise de boas prédticas relevantes no dominio do controlo
do VIDOC-19" ndo serao consideradas.

Vlll.Método de selecgédo
IX.

O Consultor sera seleccionado de acordo com o método de selecgao baseado na
qualificagéo, tal como definido no Cédigo dos Contratos Publicos da CEDEAO.
Uma sessdo de entrevista pode ser organizada com uma lista restrita de
consultores pré-seleccionados.

S6 serédo contactadas as candidaturas pré-seleccionadas. A ARAA reserva-
se o direito de ndo dar seguimento a esta expressio de interesse.
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